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GABINETE DO PREFEITÚ
LEI l'vIUI"'TIC`lPAL N” 459ƒ2lI19

LEI TVHJINTÍCIFAL lí-'° 45932019. DE I 1 DE SETEMERÚ DE 2019.
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Ú Diario Úficial dos Municipios do Estado do Ceara é uma solucao voltada a
modemisacao e transparencia da gestao municipal,

(Í PREFEITO i\*IU`l"ti`ICIPAL DE ABAIARA., ESTÀDD DU
CEAILÀ, NU USD DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LI-IES SÃÚ
CÚNFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC.

FAÇÚ SABER que a CÂMARA MUl"~|`lC[PAL aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Iei:

Art. 1° ›‹ Fica o Chefe do poder Executivo -Municipal autorizado a
abrir, no vi-gcntc Orçamento do Municipio de Abaiara, Crédito
Adicional SUPLEIMLENTAR até o valor do RE I.5{}J[I.iIt}D,{]D (um
miiiião c quinhentos mil reais). nos termos da Lei Federal nt 4.3213, de
17 dc marco ele 1964. Art. 43, §1°, conforme as especificações
constantes do Anexo I da presente lei.

Art- 2° - O credito de que trata o artigo anterior sera aberto através de
Decreto do Chefe do Poder Executivo Iviunicipal, utilmando como
fontes de recursos a anulação parcial ou total das dotac_oes
orçanientriri-as constantes do Anexo I da presente lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paco da Prefeitura Municipal de Abaiara. Estado do Ceara. em 11 de
Setembro tie 2019.

AFONSO TA VARES LEITE
Prefeito Municipal

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceara., em 11 de
Setembro de 2019.

.FDEÚNSÚ TA VARES LEITE
Prefeito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀTUBÀ

GABINETE DO PREFEITO
PÚRTARIA N” IISÍIIIIEI

PORTARIA N” 113!.”-E119 Aratuba. U9 de setembro 21319.

Exonera, a servidora que indica e da outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA. Estado do Ceara, no
uso de suas atribuiçoes legais que lhe são conferidas,

RESÚLVE:

Art. 1° - Exonera: por motivo de aposentadoria a Sra. MARIA
I..ENICE DE LIMA DA SILVA CPF n° 447.952.623-‹49. RG
2üt'J1Ú2UÚ3329ü¡SSP-CE, Matricula n' 160179-2. AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS. Benefício n“ 190460592-9 conforme
documentação do Instituto Nacional do Seguro Social - Li*-ISS.

Àrt- 1" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicacao,
rcvogar|clo¬se as disposições em contrario-

REGISTRE-SE Pi_i`EiLIQUE~SE CU`l\fIPP..¿t¬SE

FAÇO DA PREFEITURA M'Ul*-IICIP.a.L. DE ARATUBÀ. aos U9
{_'novc)- elias tio mos de setembro de 2019.
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I _MUNICIPAI. DE MAURITI, ESTADO DO

CEARA. E AIÍJOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MLTNICIPAII DE IVIAIJRITI. ESTADO DO
CEARÁ, no Liso de suas atribuicoes constitucionais, nos terrnos tia
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE IVIAUII.lTI. de 3ü de
marco de ISSO;

CONSIIJERANIIO o disposto no Art. I I da Lei lvlunicipal n" 695 de
11 dejulho de 2006.

BIiÉSOL\‹'E:

Art. lt - NOl\‹*lE% MEMBROS PARA COMPOR A .TUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECTIIRSDS DE Il*¬l`FRAÇÕi`:S (.IARl -
Psaiooo os io os sETEMB1¬to DE sois .it 1o os snrsiuoao
os soar), na Pnnrnrrtraa MUNICIPAL os Maunrrrz
Nswrou 1oÃo nos saNTos sos1LaL 11_n~non - CPP:
osr.ssr_sas-as
ct.t:PP:‹:1 o1.P.ut11o sarro os nzsvnoo - CPP; o2o.o1s.1ss-ss
ALINE Lina oarrsra _ oPPz oso.sso.:=.ss-ro
A111" - Esta portaria entra em vigor na data de sua put1licao=`.i`o.
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MI.l`N`lCIPAI.1 DE l\'IAU.RITI, III DE SETEMBRO
DE 101.9.

.JOSE IOIN LEITE .IJE OL! I-".¿¬.'.`.i'.i't'..»I
Prei`eito Municipal

Publicado por:
.Iocian Almeida de Sousa

Codigo Identificador:'FC239?1D
F 

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO INS'I`RUl'V1'ENTO DO OITAVO ADITIVO DE

PRAZO AO CONTRATO N” 13051-AIIISESA.

EXTRATO DO INSTRUMENTO DO OITAVO ADITIVO IJE
PRAZO AO CONTRATO N” I3[l5I4tI1SESA. PROCESSO DE
ORIGEM: DISPENSA DE .L..ICI'I`AÇAO N” l][I4¡'2I]I4SESA - DP -
SECRETARIA DE SAÚDE. OBJETO: Prorrogação do praao de
vigência do contrato inicial. DO VALOR DECOI-tI`{ENTI¬I DA
PRORROGAÇÃO: RS 3.24fl.,IItI (três mil duzentos E- quarenta
rena). oa l1o'|'.sÇÃo onÇaM1sNT1iRIa:
IIS-*tJl.ltI.3ü4,üt)l4.2.U3ti - Elemento de Despesa 11° 3.3.9D.3d.DD, com
recursos FMS,
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo inicial do contrato sera
prorrogado por mais DS (oito) meses, com inicio em IEÍÚEIXZUIEI e
temiam em lifosooso. ass1Na PELo (ao Lo‹;'.aTÁR_to os):
ANTONIA NORMA TECLANE MIARQUES LIMA - Secretária
de Saúde- ASSINA PELO (A) LOCAIJOIII (A): ROSIANE
OLIVEIRA BATISTA.

l'vlomba‹,:a ¬ CE. em I l de setembro de 20 | 9.

.cl NTONIP1 NORMA TECL.-INE MA fi'QUES LIMA.
Secretaria de Saúde
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ESTADO DO CEARA \
I/ PRE PEITURA MLINICI PAI.. DE MORADA NOVA R
I 

corvttsszšo PEIoP1.\N1tN'r1t os L1c1T_aÇ/Io
aviso DF. P1tossEoUuv11sNTo os L1c1TaÇ.i.o. P1=tEo.i'to

PaEsENo1.aL Ns oi roots - otvsnsas

\\ L

Monaoa Nova _ .aviso |P.osseou11v1EN E
L1o1'1¬_aÇ.i.t1. 1v1r1n.u.1r1ar1gz PsEo1i.o PRE '*No1nL NÊPP-
oiixsois - o1vnns_ss. oassroz snLnçÃäi5'm¡omL os
PnoPosr.a .arr-Lavss or. sP..o1sTPu.¬1 os Pitacos Pam n
rtrrtrua ooNTPATnÇÃo os Pnssr.ao.z1o on snsvroos os
1NsraLaÇ.so P. iv1.aNu'1*ENÇÃo Prusvnwrrva s
coaxsrivas Nos .aPn.asL11os os anus coNoicIoNP.oos
nas o1vExs.as L'N11:1s.o1z'.s nn1v11N1sTPaT1vas oa
Ps.sPn1.ruPA Mt1N1oIP.aL os Moiuusa Nova, os .acosoo
com as ssrnotrtoaooss s ouaNr1onnE ooNsr.‹u~1rns
oo TEP.Mo os s_sPsnÉNo1.a., Do EDITAL. :figo-, Msuon
Pnnoo Pon I..o*1".s. A oo1v11ssÃo on Pssoao oo1vn.1N1oa
.aos iursnsssaoos Quis DAP.-ss-A Paosssounvrlsnrg
Ao ouP:r.aMs strraaotraoo No ola ls os s|s'r1sMa1t(1 os
sola. Às oszoo Honfts, Na SALA on oo1v11ss.‹i.o on
1..1oIT.aÇÃo, ssran.-I. annruno os EN'vELoPEs na
Pnorosra or. PP.EÇos E H.as1L1raoAt1.
.r c¬osr1s'.sPio.
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oorutssao PE.|uv11tNs:NTE os 1.1cITaÇÃo
sxrnaro ms Pots1..1oaÇÃo oa ara os nisorsrno na

Pnsços
ssraoo no cassa - P'asPs1'1'Una 1v1uN1c1r›nL nn
Mosatia Nova - .a oosnssÃo PsRMaNsN'1's DE
Lrcrraçao. ToRNA PÚsL1r:.o o Exrnaro na .ara os
nsorsrno os Preços. coN'1.*Ra*1"n.N'rsz .auranourn
1.1UN1c:1Pa.1. os Ts.ÃN:sITo. Couriearaoasz Paovla
PPsQ_uIsA DESENVDLVINIENTO 1N'oüsrn1.a tlroivisaoto
Lroa _ Mn. troivt sans A true. s.‹us1No nonsnro, Ns -snsc,
Luiz .aLvP.s DP. PPEITAS. Luvioslno oo Nonrs, CEARÁ,
1Nsr:n1rA No CNPJ soa o N°. 2r.4o3.'rssfooo1-oo; 1=s.a.No1sot1
1 oa s1LvP. Moveis - MP., com sans A sua Ps. Pautnso
Noouslrea, N” srs, sÃo Pn1aNClsoo. Moitsoa Nova.,
CEARÁ, 1Nsonr1¬a No CNP.: sos o Ns. os.14s.s1_sz'ooo1-ss.
PtIN11zuv11;:N'r.aÇ.»i.o LEc.aL: 1.121 rPIr1E.P.AI. N* s.sss.'ss, os :11
os JUN1-Io os isss EM coNsoNÃNoIa _ooM P. Lei.
1o.sso.ooo2. MoDztL1onnE na Lrcrraoaoz PREGÃO
Ps.sssNo1at. NP PP-ooifsois - .aM'r. rrroz MENOR PREÇO.
osrnroz snLnÇAo DE MELHoa PaoPosr.a nrnavns os
P.Eo1srP.o os PP.P.Ços PAPA A aQu1sI‹,':.st1 os Poças or.
P.P.Pos1oÃo ssruaronrca P. os Plusoas. sem como
PPEsT.=tÇAo os ssnviços DE MaN*UTENÇÃo P1tEvEN'1¬1vP.
E cosnnriva .oos ssmdsoitos no sisrnivna MUNICIPAL
os rsP.Ns1ro, onsrs. MuN1L¬iP1o, os .scoaoo coivt as
ssPEo1P'1o.aÇons E ot1aNTIo.aoEs Miuimns sxio-Inss
coNsraNT1=. oo '1"EP.1v1o os REFERENCIA. oo Pm=_:Ço Lors
tz as sr.sss.so. oo Pnnço t1o Loro 11: as 2.1_s1s.-ss. no
1'-=aP;c;:o no Lori: 111: as s.ooo,oo. no rtusoo oo Loro 1vz
ns 2s.3ss.so. no P1-trico no Loro v; as 2|.soo.oo. no
P1us‹,¬.o oo Loro vt; as 1o.f4oo.oo_ no Pnsrzo no 1.oTP. vu;
as -4s.soo,oo_ no Pnttço o1.osaLz as s4c.as1,ss fouxsuros
Is ou.aP.1?.NTa E ouarno MIL s Qua¬rP.oCENTos E
o1NousNr.«t nt11.›i anais E ouP.1rs'Nrn E sois C1-¬zNTavos).
oa v1oÊNo1.a na .traz la Masss. A P.‹u¬rrln na para os
.sss1NaT1_Iua. no Ponoz ooivranoa oo MuN1oiP1o os
Mosuaoa Nova. slGN.‹\".rÁ1ttosz P1=LaNc1sco TALVANES
.tt.at1L1No; Prtnucrsco 1osÊ. oa sl'L'v.f=.f 1v11nLnuoo Gostas
ivosrms.
JORGE? :IUGUSTO CÀRDOISÚ DO NPISCIIIÍENTO
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Morada Nova
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